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Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 21 de 
dezembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal da 

Fazenda - Substituto
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 21 de 

dezembro de 2021.

 CASA CIVIL
 DESPACHO DO SECRETÁRIO
9310.2021/0000123-7 - AGÊNCIA REGULADORA DE SER-

VIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SP-REGULA 
- Afastamento de servidores municipais da Secretaria Municipal 
das Subprefeituras - No uso da competência delegada pelo 
Decreto nº 59.385/20, AUTORIZO, nos termos do disposto no 
artigo 45, § 1º, da Lei nº 8989/79, observadas as formalidades 
legais, o afastamento dos servidores a seguir relacionados, 
lotados na Secretaria Municipal das Subprefeituras, para pres-
tarem serviços na SP-REGULA, sem prejuízo dos vencimentos, 
direitos e demais vantagens do cargo que titularizam, a partir 
de 01/01/2022 até 31/12/2022. 
555.300.8 Adilson Sirabello Assistente de Gestão de Políticas Públicas
724.756.7 Helena Maria Rivello Terzella Agente Vistor
812.385-3 Carolina de Fátima Prado dos Santos Profissional Eng. Arq. Agronomia, Geologia
734.081.8 Leandro Gonçalves de Lima Assistente de Gestão de Políticas Públicas
732.996-2 Fernando Seihei Kawahira Assistente de Gestão de Políticas Públicas
601.073.3 David Kolyniak Agente Vistor
732.362-0 Kelli Cristina Minguini Assistente de Gestão de Políticas Públicas
133.386-1 Vera Lucia Yoko Yoshioka Agente Vistor
735.772.9 Danielle Cristina de Lima Assistente de Gestão de Políticas Públicas
705.087.9 Valdecir Cristino Papazissis Assistente de Gestão de Políticas Públicas
642.066.4 Dori Marcos da Mota Assistente de Gestão de Políticas Públicas

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
6011.2021/0000808-4 - Secretaria de Governo Municipal/

SMTUR - Apuração Preliminar - localização de equipamentos 
locados, objeto do Contrato nº 12/2019-SGM - MW Microwave 
Comércio de Informática - À vista da justificativa feita pela Pre-
sidente da Comissão de Apuração Preliminar, constituída pela 
Portaria - SGM 463/2021, prorrogo por 30 dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos.

 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0004569-0

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 056342642, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei 
Municipal nº 8.989/79, com redação alterada pelo art. 2º da 
Lei Municipal nº 17.457/2020 e regulamentação pelo Decreto 
Municipal nº 17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 
60.052/21, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exercício 
da competência delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/SGM-SE-
GES/2021, DEFIRO o pagamento de Auxílio Funeral a ROZANA 
LIMA, inscrita no CPF sob o nº 127.741.458-05, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) onerando a dotação orçamentária nº 
28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0004286-0

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 056399563, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei Mu-
nicipal nº 8.989/79, regulamentação pelo Decreto Municipal nº 
17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 60.052/21, e no 
Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exercício da competência 
delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/SGM-SEGES/2021, DEFIRO 
o pagamento de Auxílio Funeral a ELIZABETA PUTZ FLORENCIO, 
inscrita no CPF sob nº 599.127.408-82, no valor de R$ 4.054,54 
(quatro mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro cen-
tavos) onerando a dotação orçamentária nº 28.13.11.331.3004
.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0004661-0

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 056411914, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei Mu-
nicipal nº 8.989/79, regulamentação pelo Decreto Municipal nº 
17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 60.052/21, e no 
Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exercício da competência 
delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/SGM-SEGES/2021, DEFIRO 
o pagamento de Auxílio Funeral a CLEIDE CRISTINA SCHMITS-
LER ALVA, inscrita no CPF sob nº 100.030.278-48 no valor de 
R$ 4.054,54 (quatro mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta e 
quatro centavos) onerando a dotação orçamentária nº 28.13.11
.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.727, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 858/21, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Introduz modificações na Lei nº 13.766, 
de 21 de janeiro de 2004, para tornar o 
atendimento exclusivo ao servidor público 
municipal, descentralizar serviços espe-
cializados e alterar a estrutura organiza-
cional criando o Conselho Deliberativo 
e Fiscalizador, bem como altera a Lei nº 
17.720, de 2 de dezembro de 2021, a Lei 
nº 10.182, de 30 de outubro de 1986, a 
Lei nº 14.133, de 24 de janeiro de 2006 e 
a Lei nº 17.673, de 7 de outubro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os arts. 2º, 3º, 4º, 6º, 14 e 15 da Lei nº 13.766, de 21 
de janeiro de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ......................................................................
..........
I - prestar assistência médica, hospitalar, domiciliar, 
odontológica aos servidores públicos municipais refe-
ridos no art. 13 e a seus dependentes, na forma da le-
gislação em vigor, independentemente de contribuição 
mensal;
....................................................................................
...............
IV - manter entendimentos com outros órgãos me-
diante convênios;
....................................................................................
......... ”(NR)
“Art. 3º ........................................................................
..................
....................................................................................
...............
II - 1 (um) Conselho Deliberativo e Fiscalizador;
....................................................................................
...............
V - 1 (uma) Chefia de Gabinete de livre provimento, 
com nível superior.
§ 1º O Conselho Deliberativo e Fiscalizador, com caráter 
permanente, será composto por 6 (seis) membros efe-
tivos, composto da seguinte forma: 1 (um) Presidente, 
que será o Superintendente, 1 (um) servidor indicado 
pelo Superintendente, e os demais membros eleitos 
no âmbito de cada Pasta, sendo 1 (um) da Secretaria 
Municipal da Saúde, 1 (um) da Secretaria Municipal da 
Fazenda, 1 (um) da Secretaria Executiva de Gestão e 1 
(um) da Secretaria da Educação, sendo estes que con-
tarão, cada qual, com 1 (um) suplente, todos com man-
dato de 2 (dois) anos, na forma do Regimento Interno.
§ 2º O Conselho Deliberativo e Fiscalizador reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez a cada mês, podendo se reunir 
extraordinariamente se necessário.
§ 3º É vedado qualquer tipo de remuneração aos mem-
bros do Conselho Deliberativo e Fiscalizador, cuja ati-
vidade será considerada de relevância pública.” (NR)
“Art. 4º ........................................................................
.................
I - dirigir a Autarquia em consonância com as diretrizes 
e normas emanadas do Sistema Único de Saúde - SUS, 
do Conselho Deliberativo e Fiscalizador e do Plano 
Anual de Trabalho;
II - elaborar e submeter o Plano Anual de Trabalho, o 
Plano Plurianual de Investimentos e o Plano Diretor de 
Recursos Humanos à aprovação do Conselho Delibera-
tivo e Fiscalizador;
....................................................................................
...................
VI - autorizar o afastamento de servidores para partici-
pação em cursos, seminários e congressos, quando no 
interesse da Autarquia, nos termos da legislação em 
vigor, disponibilizando para a fiscalização do Conselho 
Deliberativo e Fiscalizador relatórios das respectivas 
participações;
....................................................................................
...................
X - submeter, trimestralmente, ao Conselho Deliberativo 
e Fiscalizador, as prestações de contas da Autarquia e 
de seus órgãos;
....................................................................................
...................
XII - autorizar a abertura ou dispensa de licitação 
em qualquer modalidade, fundamentada em projetos 
técnicos básicos, previamente definidos pela Superin-
tendência, cujos parâmetros serão estabelecidos na 
regulamentação, prestando as pertinentes informações 
ao Conselho Deliberativo e Fiscalizador;
....................................................................................
....... ” (NR)
“Art. 6º Ao Conselho Deliberativo e Fiscalizador com-
pete:
I - apreciar e aprovar, anualmente, a proposta orçamen-
tária da Autarquia;
II - opinar sobre matéria referente à regulamentação do 
Hospital do Servidor Público Municipal – HSPM;

III - emitir parecer sobre normas técnicas a serem ado-
tadas pela Autarquia;
IV - emitir parecer sobre a criação e alteração de ser-
viços ou atribuições da Autarquia;
V - exercer fiscalização sobre a regularidade dos atos e 
procedimentos da Autarquia;
VI - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços e as 
ações de saúde prestados aos usuários;
VII - propor e aprovar medidas para aperfeiçoar o pla-
nejamento, a organização, a avaliação e o controle das 
ações desenvolvidas pela Autarquia;
VIII - solicitar e ter acesso às informações de caráter 
técnico-administrativo, econômico-financeiro e opera-
cional, relativas à Autarquia, e acompanhar a execução 
orçamentária;
IX - definir estratégias de ação visando à integração 
do trabalho da Autarquia aos planos locais, regionais, 
municipal e estadual da Saúde, assim como a planos, 
programas e projetos intersetoriais;
X - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;
XI - apreciar e deliberar sobre as prestações de contas 
da Autarquia e de seus órgãos, submetidas, quadrimes-
tralmente, à sua apreciação, pelo Superintendente.”(NR)
“Art. 14. Para prestação de serviços a seu cargo, po-
derá o Hospital do Servidor Público Municipal – HSPM 
atender a seus usuários mediante convênio ou cele-
bração de contratos com outros hospitais, entidades 
públicas, entidades privadas.
Parágrafo único. As contratações ou convênio serão 
feitas mediante as formalidades legais.” (NR)
“Art. 15. Mediante proposta do Superintendente apre-
ciada pelo Conselho Deliberativo e Fiscalizador, será 
elaborado o orçamento do Hospital do Servidor Público 
Municipal – HSPM e encaminhado à Secretaria Muni-
cipal da Saúde.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 17.720, de 2 de dezembro de 2021, passa a 
vigorar com nova redação do art. 11 e caput do art.13, e acrés-
cimo do art. 13-A, com as seguintes redações:

“Art. 11. A Procuradoria Geral do Município, a Admi-
nistração Tributária e a Guarda Civil Metropolitana 
apresentarão ao Chefe do Poder Executivo proposta 
de reestruturação administrativa, a fim de adequarem 
a distribuição das funções de confiança ao Quadro de 
Funções de Confiança dos Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta – QF, ora criado.
§ 1º As Funções de Confiança de que trata o Anexo II 
desta Lei serão distribuídas da seguinte forma:
I - as constantes na Tabela A do Anexo II, exclusiva-
mente na Procuradoria Geral do Município, no Con-
selho Municipal de Tributos, nas unidades de assesso-
ramento jurídico e técnico-legislativo da Administração 
Municipal Direta;
II - as constantes na Tabela B do Anexo II, exclusiva-
mente na Administração Tributária e outras unidades da 
Secretaria Municipal da Fazenda;
III - as constantes na Tabela C do Anexo II, exclusiva-
mente na Guarda Civil Metropolitana e outras unidades 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana;
IV - as constantes na Tabela D do Anexo II, exclusiva-
mente no Conselho Municipal de Tributos.
§ 2º As funções de confiança serão organizadas de 
acordo com os níveis hierárquicos de cada órgão, de-
vendo aquela de maior referência em cada tabela 
corresponder a função de maior nível hierárquico em 
cada órgão.
§ 3º Serão igualmente providos privativamente por in-
tegrantes das carreiras mencionadas no Anexo II quais-
quer eventuais cargos de livre provimento em comissão 
de direção, chefia ou assessoramento cujas atribuições 
estejam vinculadas ao exercício de atividades exclu-
sivas dessas carreiras.” (NR)
“Art. 13. O Poder Executivo Municipal fica autorizado 
a alterar, mediante decreto, os quantitativos e a dis-
tribuição das Funções de Direção e Assessoramento 
– FDA constantes do Anexo II desta Lei, desde que não 
acarrete, em cada uma das tabelas do referido anexo, 
aumento de despesa ou redução no total de FDA-unitá-
rios à disposição da Administração para preenchimento 
imediato, bem como que as funções de confiança, 
objetos da alteração, estejam vagas.” (NR)
“Art. 13-A. Observadas as condições estabelecidas nas 
tabelas do Anexo II desta Lei, os dirigentes de maior 
nível hierárquico na Procuradoria Geral do Município, 
na Administração Tributária Municipal, na Guarda Civil 
Metropolitana e no Conselho Municipal de Tributos 
serão titulares de cargos efetivos, respectivamente, das 
carreiras:
I - de Procurador do Município;
II - de Auditor-Fiscal Tributário Municipal;
III - de Guarda Civil Metropolitana; e
IV - de Auditor-Fiscal Tributário Municipal ou de Procu-
rador do Município.
Parágrafo único. Compete exclusivamente aos diri-
gentes referidos no caput deste artigo propor, ao Chefe 
do Poder Executivo, as alterações previstas no caput do 
art. 13 desta Lei que envolvam suas áreas.” (NR)

Art. 3º A Lei nº 10.182, de 30 de outubro de 1986, passa a 
vigorar acrescida do Art. 13-A, com a seguinte redação:

“Art. 13-A. São privativos de integrantes da carreira de 
Procurador do Município:
I - no âmbito da Procuradoria Geral do Município, os 
cargos ou funções de Procurador-Geral do Município, 
Procurador-Geral Adjunto, Corregedor, Coordenador, 
Chefe de Procuradoria e Subprocuradoria, bem como 
todos os demais cargos ou funções de direção e chefia 
das unidades jurídicas, e de assessoramento jurídico;
II - no âmbito das Secretarias e da Controladoria Geral 
do Município, os cargos ou funções de direção ou 
chefia das unidades de assessoramento jurídico e téc-
nico-legislativo.

§ 1º As funções de Procurador-Geral do Município, Pro-
curador-Geral Adjunto e Corregedor serão ocupadas por 
integrantes da carreira de Referência PRM-III ou PRM-II.
§ 2º O Procurador-Geral Adjunto substituirá o Pro-
curador-Geral do Município em seus impedimentos 
legais.” (NR)

Art. 4º O § 2º do art. 3º da Lei nº 14.133, de 24 de janeiro 
de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º .......................................................................
.............
....................................................................................
...................
§ 2º Os eventuais cargos em comissão, de chefia, di-
reção, assistência e assessoramento das atividades pre-
vistas no inciso I do art. 6º e § 1º do art. 6º-A desta Lei, 
bem como as funções de confiança na Administração 
Tributária, inclusive a função de Subsecretário da Re-
ceita Municipal, são privativos dos servidores titulares 
dos cargos efetivos da carreira de Auditor-Fiscal Tribu-
tário Municipal, reconfigurada pela Lei nº 15.510, de 20 
de dezembro de 2011, e alterações posteriores.” (NR)

Art. 5º A Lei nº 17.673, de 7 de outubro de 2021, passa 
a vigorar com acréscimo do § 4º no art. 5º e nova redação do 
caput do art. 9º, com as seguintes redações:

“Art. 5º .......................................................................
.............
....................................................................................
...................
§ 4º Os valores previstos no Anexo Único desta Lei 
poderão ser atualizados por decreto, anualmente, me-
diante disponibilidade orçamentária e até o limite da 
variação, no período, do Índice de Preços ao Consu-
midor – IPC FIPE ou outro índice que vier a substituí-
-lo.” (NR)
“Art. 9º Os residentes poderão desempenhar atividades 
em quaisquer órgãos da Administração Pública Direta, 
Autarquias ou Fundações do Município de São Paulo, 
mediante instrumento firmado entre os referidos ór-
gãos ou entes e o órgão gestor do respectivo programa 
de residência.” (NR)

Art. 6º Em decorrência da situação provocada pela pan-
demia do coronavírus, fica autorizada a prorrogação, até o 
encerramento do ano letivo de 2022, dos contratos por tempo 
determinado de professores vigentes, nos termos da Lei nº 
10.793, de 21 de dezembro de 1989, para assegurar a presta-
ção do serviço.

Art. 7º O art. 15 da Lei nº 17.437, de 12 de agosto de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15. .....................................................................
..............
§ 1º No caso da função de Professor, a contratação a 
que se refere o caput somente poderá ser efetivada se 
estiver em trâmite processo para a realização de con-
curso público ou para a criação de cargos.
§ 2º No caso de Auxiliar Técnico de Educação, a contra-
tação a que se refere o caput poderá ser efetivada se 
estiver em trâmite processo para a realização de con-
curso público ou para a criação de cargos, bem como 
quando se tratar de licença médica ou readaptação 
temporária.” (NR)

Art. 8º Ficam revogados os incisos V e VI do art. 2º, os §§ 
4º, 5º e 6º do art. 3º, art. 5º e os incisos XII, XIII e XIV do art. 6º 
da Lei nº 13.766, de 21 de janeiro de 2004.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 

dezembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 21 de dezembro de 2021.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.932, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 56.631.191,31 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da unidade,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

56.631.191,31 (cinquenta e seis milhões e seiscentos e trinta 
e um mil e cento e noventa e um reais e trinta e um centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
73.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909300.00  Indenizações e Restituições  28.691,31
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33503900.21  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  56.602.500,00
      56.631.191,31

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de:

I- Recursos provenientes da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
73.10.13.695.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33913900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  28.691,31
      28.691,31

II - Recursos provenientes do excesso de arrecadação.
   56.602.500,00
   56.631.191,31


